
OFÍCIO
OF/DRN/14/2024 (Nº SEI! 0030750)

 
Ao Senhor:
GEOVANI BATISTA SPIECKER
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - Substituto
Instituto Nacional do Seguro Social
DCIC– SAUS QUADRA 2 BLOCO 0
Brasília/DF - CEP 70070946
 
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO SEI Nº 618/2024/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS  -
Processo nº 35014.341100/2023-13.
 
Prezado Senhor,
 
Cumprimentando-o cordialmente e, em resposta ao ofício em epígrafe, em que o Instituto
Nacional do Seguro Social solicita análise da documentação técnica apresentada e viabilidade
de mais logins e seleção múltipla no ambiente GIS, seguem esclarecimentos:
 
Quanto a análise da documentação apresentada pela entidade a fim de verificar se os mesmos
atendem aos requisitos estabelecidos na Nota Técnica Dataprev 0027081-2024, informamos
que a análise baseada em documentos para a avaliação adequada deste tipo de plataforma não
é suficiente para garantir o cumprimento dos requisitos da NT. Para tanto, é necessário a
criação de um laboratório para reproduzir o ambiente e a solução usada. A Dataprev não tem a
expertise para este tipo de serviço quando executado fora de seu ambiente operacional.
 
Para viabilizar a seleção múltipla de arquivos a serem enviados para o mailbox GIS, as
entidades podem fazer o upload dos termos de adesão usando um cliente FTP que permita a
seleção e o envio de vários arquivos. Recomendamos o uso do WinSCP (disponível para
download em https://winscp.net/eng/downloads.php) ou de qualquer outra ferramenta de FTP
com a qual a entidade esteja mais familiarizada, utilizando as seguintes configurações:
 
Host: bsb.dataprev.gov.br
Porta: 20000
Usuário: CPF do usuário com acesso ao GIS
Senha: Senha do usuário no GIS
 
Reforçamos que os arquivos de devem ter as seguintes características:

a. Formato: PDF

OFÍCIO 14 Resposta ao Memo SECE/277/2024 (0030750)         SEI 44129.005670/2024-27 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


b. tamanho máximo: 5MB
c. nome do arquivo D.SIS.SUB.999.CE.NBNBNBNBNB.AAAAMM, onde:

“D.SIS.SUB.999.” – prefixo padrão;
CE - código da entidade;
NBNBNBNBNB – número do benefício;
AAAAMM – Ano(completo) e mês.

 
Considerando a possibilidade de seleção múltipla dos arquivos e a inviabilidade de conceder
acesso para 150 novos usuários, pedimos que enviem dados de pelo menos 10 usuários da
entidade para concessão de acesso ao mailbox GIS da entidade.
 
Destarte, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos votos de mais alta estima e
consideração, bem como para nos colocarmos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.
 
Atenciosamente,

 

 

 

ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Diretoria de Relacionamento e Negócios

 

 

* Este documento se torna válido a partir da assinatura de todos os signatários indicados
em seu corpo, estando automaticamente invalidadas as assinaturas realizadas por
usuários não indicados explicitamente no corpo deste documento.

Documento assinado eletronicamente por Alan do Nascimento Santos , Diretor(a), em 13/06/2024, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://dataprev.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0030750 e o
código CRC 9268B411.

Referência: Processo nº 44129.005670/2024-27 SEI nº 0030750
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